
Prezados Alunos,  
 
  Seguem as informações necessárias a realização do III Simulado da Prova da 
OAB.  
 
1) Não há nenhuma despesa para a  inscrição no III Simulado da OAB;  
2) No dia 23/05/2006 o aluno deverá estar no Bloco D à partir das 19:00, para a localização da 
sala em que prestará a prova;  
  Horário de Apresentação: 19:10 
  Horário de Início: 19:30. 
 
 3) IDENTIFICAÇÃO 
   Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver portando um dos seguintes 
documentos de identidade original  e dentro do prazo de validade, conforme o caso, Carteira ou 
Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por 
força de Lei Federal, vale como documento de identidade, como por exemplo: a Carteira de 
Estagiário expedida pela OAB, CREA, CRC etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n° 9.503/97). 
  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 
   Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
  
4) DURAÇÃO 
 - A prova terá duração de 3 (três) horas. É terminantemente proibida a saída do candidato do 
local do exame antes de decorrida 1 horas e 30 minutos do seu início, seja qual for o motivo 
alegado. 
  
5) CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 - Durante a prova, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, manuais, impressos ou anotações, máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, protetores auriculares, boné, chapéu,  telefone 
celular, BIP, walkman ou outro receptor de mensagens não serão permitidos no local de prova, 
sob pena de nulidade da mesma. 
 - No ato da realização da prova, serão entregues ao candidato o Caderno de Questões e a Folha 
Definitiva de Respostas pré-identificada com seus dados, para aposição da assinatura no campo 
próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  
 -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem autorização e acompanhamento do 
fiscal e, ao término do seu exame, em hipótese alguma, levará consigo a Folha Definitiva de 
Resposta.  
 - O preenchimento da Folha Definitiva de Respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas na capa do 
Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas 
por erro do candidato. 
-  O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas na Folha 
Definitiva de Respostas, que será o único documento válido para a correção da prova. 
-    Não serão computadas as questões em branco, com duas ou mais alternativas assinaladas e 
questões rasuradas. O candidato não deverá fazer nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas, ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando 
o seu desempenho. 

-    Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha Definitiva de Respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato.  



  
 


